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Decreto N.° 169  
Abre Crédito Adicional Especial no vai/ar 

de Cr$.1-.500:000,00(hum milhão e quinhen 

tos mil cruzeiros) e da outras providen-

cias. 

O_PREFE.ITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,: ' 

o uso de suas atribuições legais e de conformidade com o dispos- 

o no artigo 19 da Lei 390, de 13 de junho de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto no corrente exercicio financei-

) crédito adicional Especial no valor de Cr$.1.500.000300(hum ' 

:lhão e quinhentos mil cruzeiros), destinado a cobertura de des-

sas de contratação de Serviços Técnicos Especializados, de acor 

com a seguinte classificação: 

02.00 - GOVERNO MUNICIPAL 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

03090432..96 - Organização Interna 

- Despesas Coiirentes 

3.1.0:0 	Despesas de Custeio 

4- - Serviços de Terceiros 

- Outros Serviços de Terceiros .1.'500.000.00 
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CIONI 

ETÃRIO GERAL 

'refeitura Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ fls. 02 

  

M.1911.~51, 

  

    

Art. 2(2 Para fazer face ao cradito aberto no arti-

19 fica anulada parcialmente a seguinte dota .ÇÃo do orçamento 

gente : 

1203.16875231.51 - REMODELAÇÃO DO AEROPORTO 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.1.0 	Obras Públicas 	Cr$.1.500.000,00 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na .data de ' 

pubUoaçãO, revogadas as disposições em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, - ESTADO 

9 PARANÃ„ aos 23 dias do mas de junho de 1977. 

JOÃO CIONI NETTO 

• 1?BEFEITO MUNICIPAL 

,/04# N BEGA .• 

DIR e DEPA AMENTO DE FINANÇAS 

GC/MDAD.mro. 
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